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COMISSÃO PERMANENTE DE TURISMO, CULTURA, COMERCIO
E FOMENTO AO EMPREENDEDORISMO (CTCCFE)

PARECERÃO PROJETO DE LEI N° 67/2025

I-RELATÓRIO:

Trata-se do Projeto de Lei n° 67/2025, dispõe sobre normas de incentivo ao comércio e
serviços e ao desenvolvimento local e regional, e institui o programa "Comércio e Serviços
Potencializados" para incrementar a econômica local, de iniciativa dos vereadores Marcelo
Neumann, Victor Cremasco Mendonça e João Júnior Vieira dos Santos.

O projèto supracitado foi apresentado ao Plenário no Expediente da Sessão Ordinária de 16
de setembro de 2025. Na seqüência, a matéria foi distribuída às Comissões Permanentes de
Legislação, Justiça e Redação Final e de Turismo, Cultura, Comércio e Fomento ao
Empreendedorismo, nos termos do art. 39, XXV, "1", do Regimento Interno (fl. 12).

Recebido o processo legislativo na Comissão Permanente de Turismo, Cultura, Comércio e
Fomento ao Empreendedorismo (CTCCFE), na condição de presidente, reservei a matéria
para relatá-la, nos termos do art. 70, do Regimento Interno.

Encontra-se acostado aos autos do presente processo legislativo o Parecer Jurídico n°
112/2025, opinando pela constitucionalidade e legalidade com recomendações de emenda à
proposição (fls. 16 a 24).

De posse do processo legislativo, na condição de relator e pelas competências da comissão
previstas no art. 80-A do Regimento Interno, passo a exarar o parecer pelos fundamentos
políticos abaixo.
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II - DA RELEVÂNCIA DA PROPOSIÇÃO PARA A POLÍTICA DE
DESENVOLVIMENTO DO TURISMO E FOMENTO AO EMPREENDEDORISMO

NO MUNICÍPIO E DO INCENTIVO CULTURAL:

Em observação à prima-face à proposição, já podemos identificar a relevância da matéria
para o desenvolvimento socioeconômieo local, estabelecendo normas e diretrizes para o
comércio, serviços e indústria local.

Precisamente à área de Turismo e Cultura, Fomento ao Empreendedorismo, observa-se um
grande potencial econômico no Município, que poderá ser explorado por programas e ações
previstos no texto da proposição, incrementando receitas, geração de empregos e rendas e
incremento de rendas familiares.

O programa previsto no texto da proposição é crucial para o desenvolvimento das áreas de
turismo e cultura, bem como de outros setores da econômica, funcionando como crucial
mecanismo para alavancar a economia local.

Incrementando o potencial turístico no Município, poderão ser explorados diversos tipos de
atividades econômicas na área, o que aumentará o fluxo de turistas, gera uma demanda maior
para empregos e propicia aumento ou incremento de rendas, inclusive na área de
hospedagem, exploração de serviços de museus, parques recreativos, restaurantes com
peculiaridades culinárias local ou tradicional.

A concessão de incentivos fiscais, como a redução de impostos, tratamento tributário
diferido, permanente ou temporário, são ações estratégicas e oportunas para atrair
empreendimentos dos diversos segmentos dos setores econômicos, observada as
peculiaridades e potencialidades locais, inclusive os investimentos turísticos, como hotéis e
agências de viagens, que fortalecem a economia e geram maior competitividade.

Com relação à justificativa, reproduzimos o texto da mensagem do Chefe do Poder
Executivo, conforme segue:

"O presente Projeto de Lei visa estabelecer normas de desenvolvimento
econômico no Município e na região norte do Estado, instituindo programa
específico voltado para o fortalecimento do comércio e dos serviços locais.

A proposta valoriza a regionalização como instrumento essencial de
desenvolvimento equilibrado, permitindo que cada território explore suas
potencialidades econômicas de forma articulada e integrada. Ao estimular a
economia local e regional, fomenta-se a criação de um ambiente favorável à
competitividade saudável, ao fortalecimento das cadeias produtivas e ao
incremento da geração de empregos e rendas no próprio território, evitando a
concentração de benefícios apenas em grandes centros urbanos.
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Além de fomentar o comércio e apoiar os empreendedores locais, a iniciativa
busca ampliar a arrecadação de tributos municipais através do aumento do
consumo no comércio, como o Imposto sobre Serviços (ISS) e o Imposto sobre
a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), contribuindo diretamente
para o equilíbrio das contas públicas e para o financiamento de políticas
públicas em benefício da população.

Importante destacar que tais campanhas não acarretam ônus aos cofres
públicos, uma vez que se prevê expressamente a possibilidade de parcerias com
entidades como a CDL e outras representações do setor produtivo, que poderão
colaborar com a oferta de prêmios e com os custos de publicidade, tudo dentro
da legalidade e com a devida transparência.

Este projeto não cria qualquer despesa obrigatória, tampouco impõe ao Poder
Executivo o dever de realizar as campanhas, atuando apenas como norma
autorizativa. Dessa forma, respeita-se plenamente a independência e a
autonomia do Executivo, bem como os limites constitucionais da iniciativa
parlamentar em matéria de administração pública e finanças.

A proposta, portanto, alinha-se ao interesse público, ao fortalecimento da
economia local e regional, à geração de oportunidades e ao aumento sustentável
das receitas municipais, sem comprometer os princípios da administração
pública, razão pela qual se espera o apoio e a aprovação dos nobres Vereadores
desta Casa Legislativa."
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III - VOTO DO RELATOR:

Diante do exposto, manifesto-me pela aprovação do Projeto de Lei n° 67/2025.

É o parecer pela aprovação do Projeto de Lei n° 67/2025.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 22 de outubro de 2025;
l^^^Emancipação Política; 7P Legislatura.

.ON DE OLIVEIRA GALVAO

RELATOR - Presidente da CTCCFE

Vereador pelo PSB
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TO cN!:

COMISSÃO PERMANENTE DE TURISMO, CULTURA, COMÉRCIO
E FOMENTO AO EMPREENDEDORISMO (CTCCFE)

PARECERÃO PROJETO DE LEI N° 67/2025

PROJETO:

PROJETO DE LEI N° 6112025: dispõe sobre normas de
incentivo ao comércio e serviços e ao desenvolvimento local
e regional, e institui o programa Comércio e Serviços
Potencializados para incrementar a econômica local.

INICIATIVA:
Vereadores Marcelo Neumann (DC), Victor Cremasco
Mendonça (DC) e João Júnior Vieira dos Santos (PRD).

RELATOR: Vereador: Marlon de Oliveira Galvão (PSB).

A Comissão Permanente de Turismo, Cultura, Comércio e Fomento ao Empreendedorismo
(CTCCFE) manifesta-se pela aprovação do Parecer do Relator da matéria, Vereador Marlon
de Oliveira Galvão (PSB), às folhas 37 a 39, por unanimidade de seus membros.

APROVADO o parecer do relator na Reunião Extraordinária de 24 de outubro de 2025, o
que, de acordo com o art. 73, caput, do Regimento Interno, prevalece como o parecer desta
Comissão Permanente.
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É o PARECER DA COMISSÃO Permanente de Turismo, Cultura, Comércio e Fomento ao
Empreendedorismo (CTCCFE) pela APROVAÇÃO do PROJETO DE LEI N° 67/2025.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 24 de outubro de 2025;
71° dÇ(Eaiancipação Política 18" Legislatura.

DE OLIVEIRA GALVAO

Presidente da CTCCFE - Relator

Vereador pelo PSB

vM
REGINA TOSTA MACHADO

Vice-Presidente da CTCCFE

Vereadora pelo PV

e/

FELIPE BARBOSADOS SANTOS

Membro da CTCCFE

Vereador pelo PSB
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